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LEI NO 4.291, DE 15 DE JUNHO DE2022.

Oficializa a denominação da via pública que especifica

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fe do Sul, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1o. A via pública que integrava a malha viária do município com a denominaçâo de

Rodovia Presidente Vargas, de há muito transformada em rua por força da ampliação do

perímetro urbano, passou a ser chamada Rua Presidente Vargas, assim fica oficializada.

contrário.
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Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma
data.
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AÉ. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições enr


